
LEI MUNICIPAL Nº 2901
Cria a UNIDADE FISCAL do Município de Carazinho.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO,
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criada a UNIDADE FISCAL (UFI) para servir de
base de cálculo para a cobrança dos impostos municipais, em
substituiçpØo ao salário mínimo regional.

Art. 2º - A UNIDADE FISCAL (UFI) terá o valor de CR$
1.000,00 (hum mil cruzeiros), e será reajustada nos termos da
Lei Federal nº 6.205/75, através de Decreto Executivo.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 1978.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 22 de novembro de
1977.

a)LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF
Prefeito Municipal
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